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pelo prazo de 5 (cinco) anos, para apresentação ao fisco, quando 
solicitado;

V - recolher o valor do imposto devido em razão da 
operação própria e das subsequentes, por meio de guia de 
recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 1° - O valor do imposto devido pela operação própria 
e pelas subseqüentes será calculado com base no Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulgado pela Secretaria 
da Fazenda:

1 - mediante a seguinte fórmula:
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA:
Imposto devido = (base de cálculo x alíquota interna) + 

(base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna);
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao "Simples 

Nacional":
Imposto devido = base de cálculo x IVA-ST x alíquota 

interna;
2 - considerando-se, para determinação da base de cálculo, 

o valor da entrada mais recente da mercadoria.
§ 2° - O imposto devido poderá ser recolhido em até 10 

(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no 
último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deverá 
ser recolhida até 30 de novembro de 2013.

§ 3° - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime Perió-
dico de Apuração - RPA que possua saldo credor de ICMS em 30 
de setembro de 2013, este poderá ser utilizado para deduzir, no 
todo ou em parte, o imposto a recolher nos termos do inciso V, 
observando-se, sem prejuízo das demais exigências, o que segue:

1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto 
calculado nos termos do § 1° deverá ser discriminado no final 
da relação a que se refere o inciso II;

2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento 
do imposto devido nos termos deste parágrafo será lançado 
no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha 
destinada à apuração das operações e prestações próprias do 
período em que ocorrer o aludido levantamento de estoque, no 
campo "Estorno de Créditos" do quadro "Débito do Imposto", 
com a indicação da expressão "Liquidação (parcial ou total) do 
imposto devido por substituição tributária relativo ao estoque 
existente em 30/09/2013 - Decreto ___ (indicar o número e a 
data deste decreto)".

§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se, também, no que 
couber, às mercadorias referidas no § 5º na hipótese de sua 
saída do estabelecimento remetente ter ocorrido até 30 de 
setembro de 2013 e o seu recebimento ter se efetivado após 
essa data.

§ 5º - As mercadorias a que se refere o "caput" são climati-
zadores de ar - NCM 8479.60.00 e outras partes para máquinas 
e aparelhos de ar-condicionado que contenham um ventilador 
motorizado e dispositivos próprios para modificar a tempera-
tura e a umidade, incluindo as máquinas e aparelhos em que a 
umidade não seja regulável separadamente - NCM 8415.90.90.

§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de 
as mercadorias referidas no § 5º terem sido recebidas já com 
a retenção antecipada do imposto por substituição tributária.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto o artigo 2º, que entra em vigor em 1º de 
outubro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 556-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera o Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000.

A minuta:
a) altera o item 71 do § 1º do artigo 313-Z19 do RICMS 

de modo a corrigir o código NCM dos aparelhos para filtrar ou 
depurar água, elétricos;

b) acrescenta os itens 77 e 78 ao § 1º do artigo 313-Z19 do 
RICMS, de modo a incluir, no regime de substituição tributária, a 
partir de 1º de outubro de 2013, os climatizadores de ar e outras 
partes para máquinas e aparelhos de ar-condicionado;

c) disciplina o recolhimento do ICMS relativamente às mer-
cadorias indicadas no item "b" acima, existentes em estoque no 
final do dia 30 de setembro de 2013.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.487, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, imóveis necessários às obras 
de melhorias na SP-345, Rodovia Prefeito Fábio 
Talarico, no trecho de Guaíra, do km 122,670 ao 
km 148,020, localizados no Município de Guaíra, 
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos artigos 2º e 
6º, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pelas Leis federais nºs 2.786, de 21 de maio de 1956, 6.306, 
de 15 de dezembro de 1975 e 6.602, de 7 de dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriados pelo Departamento de Estradas 
de Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, imóveis e 
respectivas benfeitorias, necessários às obras de melhorias na 
SP-345, Rodovia Prefeito Fábio Talarico, do km 122,670 ao km 
148,020, devidamente caracterizados na planta DER de número 
DE-SP0000345-123.148-000-D03/001 e respectivos memoriais 
descritivos, constantes do Processo nº 265.005/01/DER/13-SLT, 
com área total de 5.612,13m2 (cinco mil, seiscentos e doze 
metros quadrados e treze decímetros quadrados), localizados no 
Município de Guaíra, na seguinte conformidade:

I - área "A" - cadastro 001 - a área "A" a ser declarada 
de utilidade pública, conforme a planta n° DE-SP-0000345-
123.148-000-D03/001, consta pertencer a Otavio Junqueira 
Motta Luiz e é constituída pelo imóvel localizado entre as esta-
cas 64+10,00 e 68+0,43 do lado esquerdo do projeto da pista 
principal da SP-345, Rodovia Prefeito Fábio Talarico, no trecho 
de Guaíra, no Município e Comarca de Guairá; suas linhas de 
divisa têm a seguinte descrição: início no vértice 1 de coorde-
nadas N=250.053,710 e E=174.035,330, distante 25,00m do 
eixo do projeto da pista na perpendicular da estaca 64+10,00m, 
deste ponto segue em linha reta com azimute de 184°26'16" e 
uma distância de 5,00m, pelo limite da faixa de domínio pre-
tendida pelo projeto confrontando-se com a área remanescente 
até vértice 2 de coordenadas N=250.048,726 e E=174.034,940, 
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta com azimute 

de 272°02'33" e uma distância de 26,44m, pelo limite da faixa 
de domínio pretendida pelo projeto confrontando-se com a área 
remanescente até o vértice 3 de coordenadas N=250.049,668 
e E=174.008,522, deste ponto deflete à esquerda e segue em 
linha reta com azimute de 270°39'13" e uma distância de 
21,29m, pelo limite da faixa de domínio pretendida pelo projeto 
confrontando-se com a área remanescente até o vértice 4 de 
coordenadas N=250.049,911 e E=173.987,234, deste ponto 
deflete à esquerda e segue em linha reta com azimute de 
263°43'49" e uma distância de 17,11m, pelo limite da faixa de 
domínio pretendida pelo projeto confrontando-se com a área 
remanescente até o vértice 5 de coordenadas N=250.048,042 
e E=173.970,230, deste ponto deflete à esquerda e segue em 
linha reta com azimute de 251°35'53" e uma distância de 
4,51m, pelo limite da faixa de domínio pretendida pelo pro-
jeto confrontando-se com a área remanescente até o vértice 
6 de coordenadas N=250.046,619 e E=173.965,950, deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta com azimute de 
339°23'06" e uma distância de 4,83m, pelo limite da faixa de 
domínio pretendida pelo projeto confrontando-se com a área 
remanescente, até o vértice 7 de coordenadas N=250.051,135 
e E=173.964,250, distante 36,35m do eixo do projeto da pista 
na perpendicular da estaca 68+0,43m, deste ponto deflete à 
direita e segue em linha reta com azimute de 64°44'56" e uma 
distância de 11,73m, pelo limite da faixa de domínio existente 
confrontando-se com o acesso local, até o vértice 8 de coorde-
nadas N=250.056,140 e E=173.974,862, deste ponto deflete à 
direita e segue em linha reta com azimute de 71°30'01" e uma 
distância de 11,74m, pelo limite da faixa de domínio existente 
confrontando-se com o acesso local, até o vértice 9 de coorde-
nadas N=250.059,865 e E=173.985,992, deste ponto deflete à 
direita e segue em linha reta com azimute de 97°06'36" e uma 
distância de 49,72m, pelo limite da faixa de domínio existente 
confrontando-se com a Rodovia SP-345, até o vértice 1, ponto 
este que é referencial de partida da presente descrição, per-
fazendo uma área de 518,51m2 (quinhentos e dezoito metros 
quadrados e cinquenta e um decímetros quadrados);

II - área "B" - cadastro 002 - a área "B" a ser declarada 
de utilidade pública, conforme a planta n° DE-SP-0000345-
123.148-000-D03/001, consta pertencer a Eduardo Junqueira 
da Motta Luiz e é constituída pelo imóvel localizado entre as 
estacas 64+15,43 e 68+11,55 do lado direito do projeto da pista 
principal da SP-345, Rodovia Prefeito Fábio Talarico, no trecho 
de Guaíra, no Município e Comarca de Guairá; suas linhas de 
divisa têm a seguinte descrição: início no vértice 1 de coorde-
nadas N=250.103,995 e E=174.036,080, distante 25,00m do 
eixo do projeto da pista na perpendicular da estaca 64+15,43m, 
deste ponto segue em linha reta com azimute de 277°07'08" 
e uma distância de 59,72m, pelo limite da faixa de domínio 
existente confrontando-se com a Rodovia SP-345, até o vértice 
2 de coordenadas N=250.111,396 e E=173.976,822, deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta com azimute de 
308°37'34" e uma distância de 18,93m, pelo limite da faixa de 
domínio existente confrontando-se com o acesso a Guaíra, até 
o vértice 3 de coordenadas N=250.123,215 e E=173.962,030, 
distante 34,90m do eixo do projeto da pista na perpendicular 
da estaca 68+11,55m, deste ponto deflete à direita e segue em 
linha reta com azimute de 24°55'20" e uma distância de 5,00m, 
pelo limite da faixa de domínio pretendida pelo projeto confron-
tando-se com área remanescente até o vértice 4 de coordenadas 
N=250.127,750 e E=173.964,136, deste ponto deflete à direita 
e segue em linha reta com azimute de 110°32'19" e uma distân-
cia de 23,83m, pelo limite da faixa de domínio pretendida pelo 
projeto confrontando-se com área remanescente até o vértice 5 
de coordenadas N=250.119,390 e E=173.986,449, deste ponto 
deflete à esquerda e segue em linha reta com azimute de 
101°42'51" e uma distância de 51,59m, pelo limite da faixa 
de domínio pretendida pelo projeto confrontando-se com área 
remanescente até o vértice 6 de coordenadas N=250.108,917 e 
E=174.036,961, deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta com azimute de 190°09'34" e uma distância de 5,00m, pelo 
limite da faixa de domínio pretendida pelo projeto confrontan-
do-se com área remanescente até o vértice 1, ponto este que é 
referencial de partida da presente descrição, perfazendo uma 
área de 576,82m2 (quinhentos e setenta e seis metros quadrados 
e oitenta e dois decímetros quadrados);

III - área "C" - cadastro 003 - a área "C" a ser declarada 
de utilidade pública, conforme a planta n° DE-SP-0000345-
123.148-000-D03/001, consta pertencer a Eduardo Junqueira 
da Motta Luiz e é constituída pelo imóvel localizado entre as 
estacas 73+2,17 e 83+0,90 do lado direito do projeto da pista 
principal da SP-345, Rodovia Prefeito Fábio Talarico, no trecho 
de Guaíra, no Município e Comarca de Guairá; suas linhas de 
divisa têm a seguinte descrição: início no vértice 1 de coorde-
nadas N=250.154,012 e E=173.873,885, distante 54,93m do 
eixo do projeto da pista na perpendicular da estaca 73+2,17m, 
deste ponto segue em linha reta com azimute de 201°25'19" 
e uma distância de 11,27m, pelo limite da faixa de domínio 
existente confrontando-se com o acesso a Guaíra, até o vértice 
2 de coordenadas N=250.143,519 e E=173.869,768, deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta com azimute de 
224°36'41" e uma distância de 7,28m, pelo limite da faixa de 
domínio existente confrontando-se com o acesso a Guaíra, até 
o vértice 3 de coordenadas N=250.138,338 e E=173.864,657, 
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta com azi-
mute de 247°59'06" e uma distância de 13,93m, pelo limite 
da faixa de domínio existente confrontando-se com o acesso 
a Guaíra, até o vértice 4 de coordenadas N=250.133,115 e 
E=173.851,738, deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta com azimute de 260°33'16" e uma distância de 12,45m, 
pelo limite da faixa de domínio existente confrontando-se com o 
acesso a Guaíra, até o vértice 5 de coordenadas N=250.131,072 
e E=173.839,460, deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta com azimute de 264°20'28" e uma distância de 16,89m, 
pelo limite da faixa de domínio existente confrontando-se com a 
Rodovia SP-345, até o vértice 6 de coordenadas N=250.129,407 
e E=173.822,654, deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta com azimute de 275°03'15" e uma distância de 151,53m, 
confrontando-se com a Rodovia SP-345, até o vértice 7 de coor-
denadas N=250.142,756 e E=173.671,714, distante 45,55m do 
eixo do projeto da pista na perpendicular da estaca 83+0,90m, 
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta com azimute 
de 4°12'16" e uma distância de 20,55m, pelo limite da faixa 
de domínio pretendida pelo projeto confrontando-se com área 
remanescente até o vértice 8 de coordenadas N=250.163,252 e 
E=173.673,220, deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta com azimute de 94°53'57" e uma distância de 165,38m, 
pelo limite da faixa de domínio pretendida pelo projeto confron-
tando-se com área remanescente até o vértice 9 de coordenadas 
N=250.149,128 e E=173.837,993, deste ponto deflete à esquer-
da e segue em linha reta com azimute de 49°47'34" e uma 
distância de 19,39m, pelo limite da faixa de domínio pretendida 
pelo projeto confrontando-se com área remanescente até o vér-
tice 10 de coordenadas N=250.161,645 e E=173.852,801, deste 
ponto deflete à esquerda e segue em linha reta com azimute 
de 27°56'21" e uma distância de 26,74m, pelo limite da faixa 
de domínio pretendida pelo projeto confrontando-se com área 
remanescente até o vértice 11 de coordenadas N=250.185,265 
e E=173.865,327, deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta com azimute de 132°51'33" e uma distância de 5,00m, pelo 
limite da faixa de domínio pretendida pelo projeto confrontan-
do-se com área remanescente até o vértice 12 de coordenadas 
N=250.181,864 e E=173.868,993, deste ponto deflete à direita 
e segue em linha reta com azimute de 165°28'11" e uma 
distância de 17,14m, pelo limite da faixa de domínio existente 
confrontando-se com o acesso a Guaíra até o vértice 13, de coor-
denadas N= 250.165,277 e E=173.873,292, deste ponto deflete 
à direita e segue em linha reta com azimute de 176°59'12" 
e uma distância de 11,28m, pelo limite da faixa de domínio 

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 7.045.275,00 7.045.275,00 0,00
TOTAL GERAL    7.045.275,00 7.045.275,00 0,00

 DECRETO Nº 59.490, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP, visan-
do ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.863.142,00 (Hum 

milhão, oitocentos e sessenta e três mil, cento e quarenta e dois 
reais), suplementar ao orçamento da Fundação Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP , observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro 
de 2012, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  1.453.234,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  406.908,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1  3.000,00
 T O T A L 1  1.863.142,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.6137 ENSINO GRADUAÇÃO, PÓS
 E EXTENSÃO A DIS   1.863.142,00
  1 1 1.863.142,00
 T O T A L   1.863.142,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  863.142,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 1  1.000.000,00
 T O T A L 1  1.863.142,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.6137 ENSINO GRADUAÇÃO, PÓS
 E EXTENSÃO A DIS   1.863.142,00
  1 3 1.863.142,00
 T O T A L   1.863.142,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP
 T O T A L 1 1 1.863.142,00
 AGOSTO   303.829,00
 SETEMBRO   303.829,00
 OUTUBRO   303.829,00
 NOVEMBRO   303.829,00
 DEZEMBRO   647.826,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10046 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP
 T O T A L 1 3 1.863.142,00
 AGOSTO   303.829,00
 SETEMBRO   303.829,00
 OUTUBRO   303.829,00
 NOVEMBRO   303.829,00
 DEZEMBRO   647.826,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 1.863.142,00 1.863.142,00 0,00
TOTAL GERAL    1.863.142,00 1.863.142,00 0,00

 DECRETO Nº 59.491, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Faculdade de Medicina de 
Marília - FAMEMA, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 447.634,00 (Qua-

trocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e trinta e quatro 
reais), suplementar ao orçamento da Faculdade de Medicina de 
Marília - FAMEMA, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

existente confrontando-se com o acesso a Guaíra, até o vértice 
1, ponto este que é referencial de partida da presente descrição, 
perfazendo uma área de 4.516,80m2 (quatro mil, quinhentos e 
dezesseis metros quadrados e oitenta decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER autorizado a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2013.

 DECRETO Nº 59.488, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2013

Suspende, no corrente exercício, a aplicação do 
disposto no artigo 5º do Decreto nº 25.013, de 
16 de abril de 1986, para os integrantes das car-
reiras policiais civis em exercício na Secretaria da 
Segurança Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspensa, no corrente exercício, a aplicação 

do disposto no artigo 5º do Decreto nº 25.013, de 16 de abril 
de 1986, para os integrantes das carreiras policiais civis em 
exercício na Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - As férias que vierem a ser indeferidas em decor-
rência da aplicação do disposto no artigo 1º deste decreto serão 
gozadas na seguinte conformidade:

I - se o policial civil já tiver usufruído parte das férias 
correspondentes ao exercício de 2013, o restante será gozado 
em 2014;

II - na hipótese contrária, pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) serão gozadas no exercício de 2014, devendo o eventual 
saldo ser usufruído em 2015.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2013.

 DECRETO Nº 59.489, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 7.045.275,00 (Sete 

milhões, quarenta e cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2013

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  295.275,00
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 1  6.750.000,00
 T O T A L 1  7.045.275,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3516.5579 RENDA CIDADÃ - ERRADICAÇÃO
 DA MISÉRIA   7.045.275,00
  1 3 7.045.275,00
 T O T A L   7.045.275,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1  7.045.275,00
 T O T A L 1  7.045.275,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES
 INDENIZATÓRIAS PEQUENO   7.045.275,00
  1 3 7.045.275,00
 T O T A L   7.045.275,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 3 7.045.275,00
 AGOSTO   7.045.275,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 7.045.275,00
 AGOSTO   7.045.275,00


